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N~ 2.129-A, DE 1996

(Do Sr. Augusto Nardes)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social
e Família, pela aprovação (relator: DEP. JOFRAN FREJAT); e da Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito,
pela aprovação deste e dos de nºs 545/99 e 2.242/99, apensados, com substitutivo (relator:
DEP. BISPO RODRIGUES).
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o Congresso Nacional decreta

An. \0 Os anigos 77.78.242.244 e 250. da Lei n° 8069. de 13 de

julho de 1990. passam a vigorar com a seguinte redaçà.o

"An
77.

~ 1° Evedado o fornecimento. a qualquer IItulo. a crianças e
adolescentes. ainda que gratuitamente. de forma direta ou indireta.
de fita que contenha cenas de sexo explicito ou pornográficas

~ 2° As titas a que alude este artigo de\'erào exibir no
invólucro. informação sobre a natureza da obra e a t:1i,a etaria a
que se destinam. bem como a vedação prevista no par:igrato
anterior.

An. 78 E proibida a venda llU o 'ornr~iment:') (le ll'\'istas e
publicações. contendo material improprio llU inadequado . a
criança ou adoJescellle. especialmente as que contenham cenas de
violência, sexo explicito ou pornograticas

Panigrato unico. As editoras cuidarão para que as capas que
contenham mensagens pornograticas ou obscenas sejam protegidas
com embalagens opacas e lacradas para a comercialização. com a
advenência de seu conteudo.

An. 242. Fornecer. ministrar \)U entregar. de qualquer
torma, a qualquer título. ainda que gratuitamente. J <:riança ou
adolescente:

I • armas, munições ou explosivos:

11 • fogos de estampido e de anificio, exceto aqueles que
pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer
dano fisicoem caso de utilização indevida.

irl

li!

Pena - detenção de seis meses a dois anos e multa, se o fato
não constitui crime mais grave, sem prejuízo do fechamento do
.,estabelecimento por ate 30 (trinta) dias.

.An. 243. Permitir a entrada, ,hospedagem ou permanência
~e cri:!lç: ou adolescente:

,~(" , !.:! 'T iI.,~m hoteLp~n~ão, 9U' estapeleci,mento cong~ere. ~.aIVQ:.

autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsaveis:

11 - e~ casaS -n~tur~as de di~~rsõ~;. de qua;quet'~a;~~e21(;
[::,' 'salvoaulorização 'Ó~juiz'da' !Vara da Criança e do Adólesceole:.ou"

~':':;;'!:' c1qIÇo~sel~o)·utelar::i. .:;' ;'-.;. 'i," ., ! ,.

'-Y ,1' 'II1 .. ' ením·oleis. estabelecimentos ou locais em que ".se
GV' ., lpra\iquem ou !cxibain..'espelaculos ou cenas de nudez. sexo explicito

ou de pornografia .

. \: I .~ : . i i' .-. .; f:: i· : I ; '" " . i 1 • x' r,'

IV -em estabelecimentos que explorem comercialmente
, J(: ,o; .-'bilhaJ': sinu~a "ou congêrtere:-casak de jogos. aSsim entendid~s~s-; -,,'

<.:l; ·r. t,9.ue realizem apostàs. ai~a .que.e"'~nt4\llmen,le ,..:' '! '

.<" I" ,. Pena - detençào'de um ~seis~nese5j'ôu;;'ulta. duplicandJo-se
(F,i-.' . a·pena.em caso de reincidência. sem prejuízo do fechamento do

: .l'"

'"._':1



estabelecimento por ate 15 (quinze) dias. se o tàto não constitui
crime mais grave.

Art. 244. Fornecer. ministrar ou entregar. de qualquer furma.
a qualquer titulo. ainda que gratuitamente. a criança ou
adolescente:

I - bebidas alcoolicas.

II - revistas e publicações contendo material impróprio ou
inadequado a sua idade;

III - produtos de tabaco

Pena - detenção de I (um) a 6 (seis) meses ou multa.
duplicando-se a pena em caso de reincidencia. sem prejuizo do
fechamento do estabelecimento ate 15 (quinze) dias. se o falO não
constitui crime mais grave.

Art. 250. Deixar o responsavel pelo estabelecimento de
afixar. em local de destaque. aviso de orientação ao público. dos
crimes capitulados nos arts. 242. 243 e 244 desta lei.

Pena - detenção de I (um) a 3 ([res) meses e multa."

Art. 2°. Ficam revogados os artigos 80. 81 e 82. da Lei nO 8 069.

de 13 de julho de 1990.

Art. 3° Esta lei ~ii[lâ "lil ·,.i~vi na data ce sua publicação

Art. 4°. Revogam~se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nO 8.069. de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do

Adolescente ainda não proporciona completo a~paro a esses'jovens . sem protege-los dos

espetaculos pomograficos ou de sexo exp.licito e contra toda forma de tabagismo

Na sua incapacidade. a criança vai se acostumando com todo o

tipo de informação. mesmo daninha,:e passa'a aàedltav ;que;e tudo normal. não sabendo

distinguir os verdadeiros valores.

; Oabu5o do sexo e a porr1og~afia frequentemente são exibidós de

forma atraente como~ fosse a 'solução. causando a :inversão de valores sociais e morais

o sexo represerta um bem quando utilizado conforme a sua

finalidade natural de realização do amor 'verdadeiro e multiplicação deis seres.

o abuso do sexo. simplesmente pelo prazer animalesco. desprovido

de qualquer privacidade. estimula e conduz a sua pratica ilícita e desregrada e a

prostituição. ja tão disseminada em nosso pais. especialmente a intânto-juvenil.. o que não

pode ser tolerado em relação a pessoa em formação
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Esses espetaculos corrompem a sociedade ou alimentam a

degradação moral.

Os pais precisam ter a certeza de que seus filhos não ingressarão

nesses recintos de pornogratia. corrupção e prostituição.

Da mesma forma o tabagismo precisa ser coibido. Prejudica

seriamente a saude. mesmo praticado sob outras modalidades. cal;sando câncer de varias

"'~í'ccies e outras doenças.

Um informe de um grupo de estudos da Organização Mundial da

Saude - OMS intitulado Lucha contra el liSO dei tabaco sin humo demonstra a

nocividade de outras tormas de uso do tabaco. equiparadas ao cigarro. na etiologia de

varias doenças. como o câncer da boca. dos pulmões. da bexiga. do tigado. fossas nasais.

esMago e laringe. Entre das estão o rape e as gomas de mascar contendo tabaco.

A tipiticação como crime de varias' condutas indesejaveis.,

perniciosas a criança e ao adolescente ti: salutar e necessaria. para que sejam evitadas.

punindo-se os que aproveitam da fraqueza e inexperiência dos jovens para auferir lucros

A revogação dos artigos 80. 81 e 82 se impõe pela transferência

de seus conteudos para os dispositivos que capitulam corno crime aquelas condutas,

Desnecessario seria afirmlr em um dispositivo que uma determinada cond!Jta ti: proibida,

se os artigos seguintes tipificam como crime essa mesma conduta.

A referência "aos produtos cujos componentes possam causar

dependência fisica ou psiquica" não ti: imprescindível. em face da capitulação como Crime.

prevista na Lei nO 6368. de 21 de outubro de 1976. alterada pela Lei nO 8.072. de 2S de

julho de 1990. no art. 12. cuja pena ti: bastante severa . referindo-se . ainda. no artigo 18.

inciso lIl.expressamente ao menor de 21 (vinte e um) anos ao estipular aumento de pena.

Pelo expo.sto. esta proposição ti: conveniente e nece~saria.

Sala das Sessões. em ! :de , /. de I99 t,.'

~: ' .. '

I,
.!l

I
I I. ,(.,\,"

l .
Deputado Àugusto) i\ard~s ,

, ,'.. •• 11 •••• '.

"_L~:GI;SLA ç ~O"c;: ITAD AA NE XAPA,__P E LA ,
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI ..

".' ',i I: , ':

,[ i ". j ';1 :
I; i

'}.

'.(:-
.I. f ,

: LEl.N? 8,.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 (*)
'.' .' ". ' .:.' "j, . .1 ',-', "••

i.:

;"'-;

:', /. I I l' ~ ( ;",

.1',1'; J' I

. ' ,::, ,.' ,Dispõe sobre ;o!;:statutoc!a, Cria.'/ÇO {? do r.l~o1esc~nte,i~ dá ou-
.iras providências. '.' - . " "', , ,'. ',!' ,

.- .: ~ ! . ~j ' •.1.' ''-) (- . '. .~~ I \ •.,; ,I!: ....:r' . I V. '. ' li,,: .
O Presidente da Republica:

;.,~ F4Íço sabêl!"qaé o:Corigre;sso."National d~crct:re eu;sLlnciono a seguinte Lei:



LIVRO I
PARTE GERAL

TíTULO uI"'"
DA PREVENÇÃO

CAPiTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direi­
tos da criança e do adolescente.

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, espor­
tes, diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar
de pessoa em desenvolvimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial ou-
tras decorrentes dos princípios por ela adotados. '

Art. 73. A inobservãncia das normas de prevenção importará em responsabilida­
de da pessoa fisica ou jurídica, nos termos desta Lei.

CAPiTULO II

DA PREVENÇÃO ESPECIAL

Seção I
Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes,

Diversões e Espetáculos

Art. 74. O Poder Público, através do órgão competente, regulará as diversões e
espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não
se recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas div~rsões, e espetáculos públicos deverão
afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação
destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado
de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públi­
cos classificados como adequados à sua faixa etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e
permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais
ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomen­
dado para o público infanto-juvenil, programas' com finalidades educativas, artísticas,
culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espet~culo ,será apresentado, ou anunciado sem aviso
de sua classificação, antes dc'Sua 'transrnissão, apresentação Ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores. gerentes e funcionários de empresas que ex­
plorem a venda ou aluguel de fitas de programação em video cuidarão para que não
haja venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão ~ompetente.

Parágrafo único. As fitas a quealude:este ?Irtigo dev~rãoexibir, no invólucro, in­
formação sobre a natureza da obra e à faixa etária a que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a
crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a ad­
vertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensa­
gens pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicaçÕes de~tin~das ao públi~o infanto-juvenil não p~de~
rão conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou ,anúncios de bebidas alcoóli­
cas, tahaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa
e da família:
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Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente bi­

lhar. sinuca ou congênere ou por casas de jogos. assim entendidas as que realizem apos­
las. ainda que eventualmente. cuidarão para que não seja permitida a entrada e a per­
manência de crianças e adolescentes no local. afixando aviso para orientação do público.

Seção li

Dos Produtos e Serviços

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:

-I - armas. munições e explosivos;
11 - bebidas alcoólicas;
111 - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica

ainda que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido po­

lencial sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida;
V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI -'bilhetes lotéricos e equivalentes.

I . ,"

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel. motel. pen­
são ou estabelecimento congênere. salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou
responsável. .

. .. . . ~ . - ":.~ .. -_.- "~i -." .. ~ - ~ - .. ".- ,;. ., - - ~," ~ .. :- ..

. , TíTULO VII

DOS CR.IMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPiTULO r
DOS CRIMES

. : .. , :Seção 1

Disposições Gerais

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o ado­
lescente. por ação ou omissão. sem prejuízo do disposto na legislação penal.

r·,,.....

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral
do Código Penal e. quanto ao processo. as pertinentes ao Código de Processo Penal.

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada.

Seção li

, (I);05 .çrirP:~s :m ~sp5;i.e.:I i j ! .i..

. Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de
atenção: á satWe de"gestante de' manter lregistro·.das' àiividades déSenvolvidas,.na for:
~ ,c, .prilz,q. .referiçlosno. art. 10,dest"l. Lc,i•.~rrri '~C:9in(J de fornecer à parturienle ou .a ",
seu' r'espbnsâ~(d.' por ocasiãci'da alIa 'm~dic:i" declaração' de nascimento, onde constem
as i~Jtércorrênçjas,do parlo edo desenvolvimento do neonato:



," .....\

i'o

-1"

'I.

Pena -detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena":"" detenção de dois a seis meses, ou multa.

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção
à saúde de gestante de id~ntificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião
do parto, bem como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua
apreensào sem estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da
autoridade judiciária competente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem ob­
servãncia das formalidades legais.

Ar!. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou
adolescente de fazer imediata comunicaçãó à autoridade judiciária competente e à fa·
mília do apreendido ou à pessoa por ele indicada:

Pena - detençào de seis meses a dois anos.

Ar!. 232~ Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ouvigilân­
cia a vexame ou a constrangimento:

Pena - detençào de seis meses a dois anos.

Art. 233. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilân-
cia a tortura: .

Pena - reclusão de um a cinco anos.

§ I? Se resultar lesão corporal grave:

Pena - reclusão de dois a oito anos.
§ 2? Se resultar lesão corporal gravíssíma:

Pena - reclusão de quatro a doze anos.
§ 3? Se resultar morte:
Pena - reclusão de quínze a trinta anos.

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imedia­
ta Iiberaçào de criança ou adolesceJ'lte, íâo logo tenha conhecimento da ilegalidade da '
apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Ar!. 235. Descu":!prir, injustificadamente,prazo.,.fixado nesta Lei em}eneficio
de adolescente privado de liberdade: . .

Pe'na .-.;... detenção de seis meses a' 'dois 'anos. .! ; .

Artc 2J6. "Impedir ou embaraçar a ação,de autoridade judiciária. membro do Con­
selho Tutelar ou representante do Ministério Público no exercicio de função prevista
nesta Lei:

Pena - detenção,de seis meses a doisarios. ', ... ,( L

• H . Art. ,237.,SubU''l-ircriança ou adolescelJ~.e ao poder· .de qu,"m o ~effi' sob. sua, guar-
da em virtu.de de lei ou ordem judicial, com-o fim de colocação em lar substituto:

, 'Pena:':"" Eedu5ao d'c!dois a seis anos,e Trtult~: . . . - .

Art. 238: Prometer ou ,efetivar aentrega'defilhóiou pJpilo a ierceiro,'médiartte" .1'
'" .paga ou recompensa: " );'. ,.'.

Pena - reclusão de um' a quatro anos, e multa..

- Parágrafo ~nico~ Incide nas mesmàs'pen~sque~r6fereceouefetiva ~ pá'ga ou re"
compensa.

Art. 239. PromoVer 'ou aU'xiHarà'ef~ii'Vação de ai'o'd~siinado aejénvió-de criiíí1',:
,.ça,ou adolescente para o exterior com ifJobs~rvância'das formalidades legai.sou çpm .'o 'fito de obter lucro:' . , . ' .. " .. . , .' .. 'C'
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Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.

Art. 240. Produzir ou dirigir representação teatral, televisiva ou película cinemato·
gráfica, utilizando-se de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica:

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, nas condições referidas neste ar·

tigo, contracena com criança ou adolescente.

Art. 241. Fotografar ou publicar cena de sexo explícito ou pornográfica envolven·
do criança ou adolescente:

Pena - reclusão de um a quatro anos.

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer for·
ma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:

Pena - detençào de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente. ministrar ou entregar, de qual­
quer forma, a criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes
possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa, se o fato nào constitui cri­
me mais grave.

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer for­
ma. a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artificio, exceto aqueles que,
pelo seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em ca·
so de utilização indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.

CAPiTULO 11

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou resp~n­
sável ou sem-autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em hotel, pensa0,
motel ou congênere:

Pena - multa de dez a cinqüenta salários de referência; em caso de reincidência,
a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até

.~~_i::~~ .~i_~. . . . __ .. _. _.,: _., ... ". _.. _o,.• ,. _•.••• _. '_'" ._ •• __ •• _.' ---"" ._- ••• '

..... -- .................................. -_ _ _ - - .

LEI N? 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 (*)

Dispõe sobre medidasdeprévenção e repressão ao tráfico i/fei·
to e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem
dependência j(sica,~pu psfquica, e dá. outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decr~ta e eu sancio~o a seguinte Lei:

.,.- .. ~ ;" .. : o': ~ .. 0," 0_ : ~~ ;" !. :.:'.:.~ ",7~.'."-""""""""""""""""""""" •• """""""

. ,i; 'CAí>iTULcHII ,i"'" :.~(

, [,DOS CRlMES EDASPENAS, ",.;

" •• 1
f.·

An. 12. Imponar ou exponar, remeter, preparar, produzir, fabricar. adquirir,
vender;expôr à'venda 'ou OJérecer. fornecer ainda ·que gnatuitamente, n:r <em deposito,
lTansporpir. trazer consigo . .guardar, .presc;revú, ministrar ou ,entregar, .de. qUó).lquer
'forma. a consumo siJbsÚildaeiitorpec'enie ou que der'er'rriine dependência física ou psí­
quica,· sem autorização' ou em desacordo com determinação legal' ou regulamentar:

_ 1 ~, : \ ,



Pena - Reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta)
. a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.

• Vidt: art. 35. parágrafo único.

• Prisão lemporaria por trafico de drogas: Lei n.· 7.960. de 2J de dc:embro de 1989.

§ I? Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente:
I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda

ou oferece, fornece ainda que gratuitamente, tem em depósito, transporta, traz consi­
go ou guarda matéria-prima destinada a preparação de substãncia entorpecente ou que
determine dependência física ou psíquica;

11 - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas à preparação de entor­
pecente ou de substância que determine dependência física ou psíquica.

§ 2? Nas mesmas penas incorre, ainda, quem:
I - induz, instiga ou auxília alguém a usar entorpecente ou substãncia qu~ deter­

mine dependência física ou psíquica;
II - utiliza local de que tem a propriedade, posse, administração, guarda ou vigi­

lância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, para uso inde­
vido ou tráfico ilícito de entorpecente ou de substância que determine dependência físi­
ca ou psíquica;

III - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o uso indevido ou
o tráfico ilícito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica.

Art. 13. Fabricar, adquirir, vender, fornecer ainda que gratuitamente, possuir
ou guardar maquinismo, aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabrica­
ção, preparação, produção ou transformação de substância entorpecente ou que deter­
mine dependência física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com determina­
ção legal ou regulamentar:

Pena - Reclusão, de J (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a
360 (trezentos e sessenta) dias-multa.

• Vide art. 35, pardgrafo únicp.

Art. 14. Associarem-se 2 (duas) ou mais pessoas para o fim de praticar, reiterada­
mente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 12 ou 13 desta Lei: .

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a
360 (trezentos e sessenta) dias-multa. .,

•• Vide art. 35, pardgrafoúnico.

• Vide Lei n.ó 8.072. de 2~ de julho de 1990.

-i:

Art. 15. Prescrever ou ministrar, culposamente, o médico, dentista, farmacêuti­
co ou prófissiotIal :ck:enfermagem substância entorpecente ou que determine dependên­
ciaJísica.:ou psíquica; 'em dose ·evidentemente maior que a necessária ou em desacor­
do com determinação legal ou regulamentar:

Pena - Detenção, de 6 (seis) meses a2 (dois) anos, e pagamentode·30'(trinta) a
100 (cem) dias-multa.

Art. 16. Adquirir, guardar ou trazer consigo., para uso próprio, substância entor­
pecente ou que determine dependência física OUIJsíquica, sem autorização ou em desa-
cordo com determinação legal ou regulamentar: ,"~I

Pena - Detenção, de 6 (seis) meses a' 2 (dois) anos, .'~pagamento de 20 (vinte) a
50 (cinqüenta) d:~as-multa. . ._1 .

9
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Art. 17. Violar de qualquer forma o sigilo de que trata o art. 26 desta Lei:
Pena - Detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou pagamento de 20 (vinte) a 50

(cinqüenta) dias-multa, sem prejuízo das sanções administrativas a que estiver sujeito
o infrator.

Art. 18. As penas dos crimes definidos nesta Lei serão aumentadas de 1/3 (um
terço) a 2/3 (dois terços):

I - no caso de tráfico com o exterior ou de extraterritorialidade da lei penal;
II - quando o agente tiver praticado o crime prevalecendo-se de função pública

relacionada com a repressão à criminalidade ou quando, muito embora não titular de
funçào pública, tenha missão de guarda e vigilãncia;

III - se qualquer deles decorrer de associação ou visar a menores de 21 (vinte e
um) anos ou a quem ténha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacida­
de de discernimento ou de autodeterminação;

IV - se qualquer dos atos de preparação, execução ou consumação ocorrer nas
imediações ou no interior de estabelecimentos de ensino ou hospitalar de sedes de enti­
dades estudantis, sociais, culturais, recreativas, esponivas ou beneficentes, de locais
de trabalho coletivo de estabelecimentos penais, ou de recintos onde se realizem espetá­
culos ou diversões de qualquer natureza, sem prejuizo da interdição do estabelecimen­
to ou do local.

An. 19. É isento de pena o agente que, em razão da dependência, ou sob o efei­
to de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica prove­
niente de caso fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, qual­
quer que tenha sido a infração penal praticada', inteiramente incapaz de entender o ca­
ráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.

Parágrafo único. A pen~ pode ser reduzida de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços)
se, por qualquer das circunstâncias previstas neste anigo, o agente não possuía,aQ tem­
po da ação ou da omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato
ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.

PROJETO DE LEI N~ 545, DE 1999
(Do Sr. Paulo José Gouvêa)

Modifica a redação do art. 250 da Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.129, DE 1996)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 250 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990,

passa a vigorai com a seguinte redação:

.. ;:;,;. ;-_.'i:-;, ·-;·"fvi. r;ji-':250;N.::Hqsp:,~9?r,·.. c[Íança,~·:!ou;) adolescente,
desacompanhado dos pais ou responsável ou sem



autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em
hotel, pensão, motel ou congênere, devendo nesses
estabelecimentos ser fixada placa em lugar visível com os
dizeres uÉ proibida a permanência de criança ou
adolescente desacompanhado dos pais ou responsável" e a
reprodução deste artigo (NR).

Pena n

Art.2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Embora a permanência de criança ou adolescente em

hotéis. pensões, motéis ou congêneres seja crime previsto no Estatuto da

Criança e do Adolescente, em seu art. 250, e punível com multa, além do

fechamento do estabelecimento, por até quinze dias, em caso de reincidência,

sempre temos conhecimento de que esse dispositivo é desrespeitado, facilitando

o aumento da prostituição infanto-juvenil e o abuso sexual de nossas c~anças e

jovens.
Sabemos que a-:simples placa com a reprodução do crime

não vai acabar com tão horrendas práticas, mas cremos que será mais um meio_

de, pelo menos, diminuí-Ias. Sempre há a lembrança da possibilidade de punição

e os donos e gerentes desses estabelecimentos, com· o tempo, criarão o hábito

de recusar a hospedagem de crianças e adolescentes em desacordo com o

dispositivo legal.

Além do mais a medida é simples e_ sempre vale a pena

lançar mão de todos os meios possíveis para impedir a prostituição e o abuso

sexual ,de nq~SqS crianças e adolescentes, seres ainda em formaçãO e que não

,pos$u~m meios eficazes, para !,defenderem-:se .. ,sqzinhos I de" adultos

Jryesçrupulosqs.o;, :,' ,;; 'I '_

Assim, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares, no

sentido da aprovação 'deste Projeto de U~L ! . ,Li ~', !'

11

,r-o .1 i .;.-... .. : ;{. ; I!;.: ;, ("..;;

'; 1 •:.,.
I. ?ala. das sessõe~.J~m:O'6'

. Deputado-----,
, ·'1

de 1999.
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos - CeDI"

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

DISPÕE SOBRE O ESTATIJfO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................

-LIVRO II

PARTE ESPECIAL

TÍTULO VII
Dos Crimes e das Infrações Administrativas

............................................. ~ , , -.......•...............................................

_,_ CAPÍTULO!l
Das Infrações Administrativas e das Disposições Finais e Transitórias

- -••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •• ~ •• ~ •• ~ ••••• ~.~!~.~~••••••••• ~~.~••••••••••• ~ ••••• ~ ••••••••• ••••••••••••••

; l . . : ',. ,'- L , : - ,,-.: -

Art. 250 - Hospedar criança -ou a(ip1escente, desacompanhado dos pais ou
responsável ou sem automhÇ'âo es'crltá destes, ou da autoridade judiciária, em hotel,
pensão, motel ou congênere: ,j- " .. ' ,

Pena - multa de 10 (dez)a' 50 (dnqllerita)"salários de :referência; em caso de
reincidênci~ a autoridade: judiciária poderá'. determinar· o fechamento do
estabelecimento por até 15 (quinze) dias. ,o';. . I." :-

! .. ," - !

.............•...........................................•...................•..•....•......•••.....•................•••.•
! ',..; . ' ~_. . :, ~.. (': : t . ,-. , .•. ' .; ,

ir;' .... ': . ;'":



PROJETO DE LEI
N~ 2.242, DE 1999

(Da Sra. Maria de Lourdes Abadia)

Acrescenta o art. 244-A ao Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n° 8.069, de 13 de
julho de 1990.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.129. DE 1996)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Acrescente-se o seguinte art.}44-A ao Estatuto da

Criança e do Adolescente --' Lei nO 8.069, de 13.07.90:

"Art. 244-A Coagir, induzir, constranger ou instigar, por

qualquer meio, criança ou adolescente à prática de crime.

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

. '-, ..

,Com a .presente proposlçaO, buscamos reprimir àqueles

que, de maneira inaceitável, se valem das crianças e dos adolescentes com o

propósito de alcançarem um desiderato criminoso.

Optamos em propor tal modificação em sede do Estatuto da

Criança e do Adolescente, porquanto tecnicamente o seu Título VII já trata "Dos

crimes e das infrações administrativas" perpetrados contra os mesmos, enquanto

que o Código Penal não CUidá ~specmcamente da materia, quando muito a título
::ae agravantes, no caso de concurso de pessoas (art. 62 e seus incisos), oude

crimes como o do constrangimento ilegal (art. 146) ou de ameaça (art. 147).

É necessário que haja uma tipificaÇão própria, voltada para

uma realidade que se faz cad~' ~ez mai~presenteno nosSo cotidiano: adultos se

13
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valem da inimputabilidade dos menores de dezoito anos para usá-los na prática

delituosa.

o projeto. portanto. busca incriminar tal procedimento. a fim

de coibir mais esta prática odiosa e covarde.

Sala das Sessões, em i'{ de
, .~

.:=x/ de 1993

/'/ ";jt)i2--C{i.-{)..-

Deputada Maria de Lourdes Abadia

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CtDl"

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

TÍTIJLO V
DAS PENAS

................ " "" "" .:•.~ I'" .l••' •.~;;':.>"•.•..••• r.',~ ~ ~_ " .;. ;.. oi.~;' ~ ., ~ .• """"""""""""""" "" ..
. I - -

CAPÍT'UtO lU .'
DA APLICAÇÃO DA PENA

.......................................................................................................- ..

- Agravantes IH>, cas~~e;C~ltCP.I1~ 4e pesso~s .. ,' ""
Art. 62. A pena SeráaÜldã 'agravada em relaçãóaó agente qlie:
I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos

demais agentes~ . ,
II - coage ou induioutrem:à execllçao'material do crime;

;~:! \; , ... ' lU ,-..;instiga ou determina a cofrrêter o cruPe alguém sujeito à 'sua autoridade-
".ou 'não-punível em virtude de condição ou quaIidadepessoal; " .'.



IV - executa o crime, ou nele' participa, mediante paga ou promessa de
recompensa.

* Artigo com redação determinada pela Lei n° 7.209. de Ii dejulho de 1?84.

.. .

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTIJLO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Seção I
Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

- Constrangimento jlegal
Art. 146. Constranger alguém., mediante violência ou grave ameaça, ou

depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a
não fazer o que a lei permite. ou a fazer o que ela não manda:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
- Aumento de pena ':'
§ 1° As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a

execução do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.
§ 2° Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.
§ 3° Não st: compreendem na disposição deste anigo:
I - a intervenção médica ou cirúrgica., sem o consentimento do paciente ou

de seu represéntante legal, se justificada por iminente perigo de vida;
II - a coação exercida paraimpedír suicídio..
-Am~~ .'.
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto. ou qualquer outro

meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:
Pena- detenção, de 1(um) 'a 6 (seis) meses; ou multa.
Parágrafô único. Somemeseprocede'I1)ediante represêntaçào.·

, , ;.... . "'. ::,"

................................................. ,~ , _-.;;;. ..............•......'.,' .

..................... .; .. -.1 o.. ~ ~ ~' ••• ~,.•••••• ~ •.••• ~ ••:.'. ~ ~ •• ~~ ~ ••• '••••'•••• :.;. .~'•• '•• ~~••••••••••••••••••••

LEI N° 8.069 DE 13 D'EJULHO'DE 1'990.
:.. ;. . ,'''' ,

. 11' . "'!, ,'. '" .. '

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
, ,! 'i"-' ,', ,;';! ....

.ADOLESCENTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

. 1" "
a •••• •••••• a ••••• aa .

15
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LIVRO II

PARTE ESPECIAL

TÍTIJLO VII
DOS CRIMES E DAS fl\;TfRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

Seção 11
Dos Crimes em Espécie

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer
forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de anificio, exceto aqueles que,
pelo seu reduzido potencial, sej am incapazes de provocar qualquer dano fisico em caso
de utilização indevida:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a2 (dois) anos, e multa.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
._._.

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de
atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à
autoridade competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou
confmnação de maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena-,," multa de 3 (três) a 20 (vinte), salários de referência, aplicando-se o
dobro em caso de reincidência.
• •••••• •••••••• ••• ••••••• .o ..

••••••• •••••••• ••• ••• ••• ••• ••••••••••••••••• '"!-"" ..

, ;"; .

;. ~ .-
-.. - ; ." ~ . .
.r :-;'.1 :' ".

~ l "

'.1 .'

..,.j'

'" ,COMISSÃO DKSEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
; ;' ;/-:

\' .;.

'I ~ RELATÓRIO'·' ! i t- . :::;:<

Vem, para a análise desta Comissão de: Seguridade Social e··

Família, o projeto em epígrafe, que tem por escopo propor diversas alterações à Lei nO



8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e - justificadas pelo

autor da seguinte maneira:

"A Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança
e do Adolescente ainda não proporciona completo amparo a esses
jovens, sem protegê-los dos espetáculos pornográficos ou de sexo
explícito e contra toda forma de tabagismo".

A matéria ainda será, ao final, encaminhada ao Plenário da Casa

(depois da análise da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação), razão pela qual

não foi aberto o prazo para o oferecimento de emendas nesta oportunidade.

Por fim, é de mencionar-se que a presente proposição tramitava

apensada ao Projeto de Lei nO 842/95, mas a Presidência da Casa, atendendo a

requerimento do Deputado Vicente Arruda, Presidente da Comissão de Seguridade Social,

por minha sugestão, deferiu a desvinculação, uma vez que o Projeto de Lei sob análise

(2.129/96) trata preponderantemente de assuntos outros que não apenas o tabaco.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

De fato, procedem as razões do autor da proposta quando detecta
que o Estatuto pode ser melhorado (no sentido de tomar-se mais efetivo), no que toca à
proteção do menor e do adolescente em relação as infonuações não raro deturpadaS e
enganosas sobre sexo fácil e precoce, a acessibilidade a locais inadequadõs e à bebidas,
drogas e tabaco (produtos fumígeros).

Em relação a este último, estudos demonstram os malefícios
provocados, creio,portanto,oportuna a reprimenda à sua disponibilização a menores na
Lei. ,1::'\1

, , .'T

Desta fonua, meu voto é pela aprovação da presente proposição.

17

Sala da Comissão, em 10 -S- de

ú;;J ~
- "'

. . .: r}

Deputad JO J<AN-PR~
. "RêÍator,



18

11I - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação
do Projeto de Lei nO 2.129, de 1996, nos termos do parecer do Relator,
Deputado Jofran Frejat.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Vicente Arruda, Presidente; TugaAngerami, Cláudio
Chaves e Alcione Athayde, Vice-Presidentes; Armando Abílio, Arnaldo
Faria de Sá, Carlos Magno, Carlos Alberto Campista, Ceci Cunha,
Cidinha Campos, Dalila Figueiredo, Darcísio Perondi, Elcione Barbalho,
Fátima Pelaes," Fernando Gonçalves, Humberto Costa, Jair Soares,
Jandira Feghali, Jofran Frejat, Jonival Lucas, José Linhares, José
Augusto, Lídia Quinan, Marcos Vinícius, Marta Suplicy, Nilton Baiano,
Osmânio Pereira, Pimentel Gomes, Rita "Camata, Saraiva Felipe,
Serafim Venzon, Sérgio Arouea, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz, Agnelo
Queiroz, Alexandre Ceranto, Gosta Ferreira, Elias Murad, Jair
Meneghelli, José Carlos Coutinho, Laura Carneiro, Regina Lino,
Raimundo Gomes de Mattos e Teima de Souza.

·Salada Comissão, em 12 de novembro de 1997.

/ A L"'I 1/
/ I (v i I I:

Deputadõ Vice"" 'Arruda
[j;, ""':,;.Presid~flte.

1 ...

DESPACHO DO PRESIDENTE

Onobre-Beputado"AUGúlSTO NARDES fonnulou, em 09 de março do
corrente ano, requerimento de desarq~jvamynto qe ,proposições de sua autoria. com fulcro

, ' .... I ') ~ ~ I J ..., " •••' I,.': '. '': ' I . • . :;' f;" ::, ~ i I'

no art. 105, paragrafo único do 'Regimento Iriterno: -" "_""" - ".",
- '::.'!":,;':C··i7"!'>(i" ':';:..,. . j::'~'."':"""';"?" 'li
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No tocante à matéria, defiro, presente os requisitos constantes do art. 105 do

RICD, o desarquivamento das seguintes proposições: INC 1368/99, PEC 460/97, PFC
21/95, PFC 48/96, PL 260/95, PL 261195, PL 262/95, PL 263/95, PL 264/95, PL
811/95, PL 1201195, PL 1389/95, PL 1470/96, PL 1471196, PL·1680/96, PL 2129/96,
PL"'2130/96, PL 2309/96, PL ·2346/96 PL2347/96, PL.... 2394/97, PL 2549/96, PL

-2699/97, PL 2700/97, PL~3041/97, PL '3367/97,'3608/97, PC'1036/95, PL 3762/97,
PL-3763/97, PL 3764/97, PL 3766/97, PL 3767/97, PL 3853/97, PL 4150/98, PL
4197/98, PL 4536/98, PL 4537/98, PL'4893/99, PL 4894/99, PL 4895/99, PL 4896/99,
PL 4897/99, PLP 77/96, PRC 44/95, RCP 15/95. Publique-se.

Brasília, 11 de março de 1999.

I.:

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO-- '. " '.

I - RELATÓRIO

li _

o Deputado Augusto Nardes apresentou o Projeto de Lei nO

2.129, de 1996, que altera os artigos 77,(8,242,243,244 e 250 da Lei nO 8.069/90,

Estatuto da Criança edo Adolesc~nte, visando proporcionar maior proteção a
_,'; "" .". '.-: r!- :' .. ' : 'I .:,-,. -' ",' -: '._. .-' .,.' , i.l~ ~

esses jovens, tipificando como crime diversas condutas que lhes são prejudiciais.
'i ~ , . . .I: i",

',~ ,-, '.' Na Justificação alega que ° Estatuto da Criança e do

, Adolescente não proporciona total amparo à criança e ao adolescente em relação

a espetáculqs po~nográficos ,ou de s~)(o,,,explícito e contra toda forma de
r· . . ........ l ,.'

i tabagismo, " i,:, '

" :: , '~ !.' I r ,

. ~;, "..F~i requerida a desapensação deste projeto do PL. N°

842195, o que foi' deferidàpêloFresidente da Comissão de Seguridade Social e
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Família, tendo sido aprovado nessa Comissão, por unanimidade, conforme

parecer do Relator, Deputado JOFRAN FREJAT.

Encontram-se apensados ao Projeto de Lei nO 2.129, de

1996, as proposições: Projeto de Lei nO 545, de 1999, que "modifica a redação do

art. 250 da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente" para obrigar os hotéis, motéis, pensões ou congêneres a afixar

placa sobre proibição. de permanência ali de criança ou adolescente

desacompanhados dos pais ou responsável, bem como a transcrição desse

dispositivo e o Projeto de Lei nO 2.242, de 1999, que "acrescenta o art. 244-A ao

mesmo Estatuto, para punir com reclusão os fatos de "coagir, induzir, constranger

_. ou instigar, por qualquer meio, criança ou adolescente à prática de crime."

Esses projetos estão sujeitos à apreciação pelo Plenário

desta Casa.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,

encontram-separa exame e votação quanto à constitucionalidade, juridicidade,

técnica legislativa e mérito.

11 - VOTO DO RELATOR

o Projeto de Lei nO 2.129/96 e seus apensos, PL. nO 545, de

1999 e 2.242, de 1999, são constitucionais quanto às atribuições do Congresso

Nacional para legislar sobre Direito Civil e Penal (arts. 48 e 22 da C.F.) e quanto

à iniciativa de leis ordinárias (art. 61 da C.F.).

Qu~nt9·~juri~icidade osprbjetos não violam princípios de

direito.

-Quanto 'à técnica legislativa; deve ser suprimida _a cláusula

revocatória genérica contida no art. 4° do Projeto de Lei nO 2.129, por contrariar o

disposto no art. 9° da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Outros reparos devem ,'ser feitos para -ajuste do projeto

principal aos termos 'damencionada Lei Complementar, como a,colOcação das

letras maiúsçulas;"NR" após{)s di~positivosalterados.···
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o Projeto de Lei nO 545, de 1999, que altera o art. 250 do

Estatuto da Criança e do Adolescente, trata de matéria já contida no projeto

principal.

O Projeto de Lei' na 2.242, de 1999, que acrescenta

dispositivo novo à Lei nO 8.069/90, tipificando como crime punível com reclusão

de um a quatro anos, o fato de coagir, induzir, constranger ou instigar , por

qualquer meio, criança ou adolescente à prática de crime, transforma em delito

condutas que constituem agravantes no art. 62 do Código Penal, com pena

superior inclusive à do crime de constrangimento ilegal. Esta prática tem sido

muito utilizada pelos delinqüentes que exploram esses jovens na execução de

seus intentos delituosos.

dispositivo

exigênciasprevendo multa

legais.

Quanto ao mérito, os projetos em foco são convenientes e

necessários para proporcionar maior proteção a crianças e adolescentes vítimas

de toda espécie de exploração e corrupção, não só em relação ao sE??<o o que os

conduz a se prostituírem, mas para que não sejam levadas a se utilizarem de

armas, munições, explosivos, fumo, álcool ou que sejam usadas como

instrumentos da prática criminosa, a mando de adultos..

Para aperfeiçoar esses projetos, deve ser incluído

dispositivo punindo a exploração sexual de crianças e adolescentes via internet,

com fotos obscenas, responsabilizando também os provedores.

Deve' ser acrescido, ainda, ao art. 78, um

para cada exemplar não embal,ado conforme as

Para corrigir todas essas falhas de técnica leg,islativa e de
, , ,. , ' , ,

mérito, foi elaborado Substitutivo.
i, i: !! .

': Pelo exposto, VOTO pela constitucionalidade, juridicidade,

boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei nO 2.129,

de 1996, 545; de 1999 e 2.242, de 1999, na forma do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão,em~S de ~':O de 2000.
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.129, DE 1996

·e apensos PL. nO 545,de1999 e PL. n° 2.242, de 1999.

Altera a Lei nO 8069, de 13 de julho de
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os arts. ??, ?8 241, 242, 243 ,244 e 250, da Lei nO

8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.?? .

§ 1°. É vedado o fornecimento, a qualquer título, a
crianças e adolescentes, ainda que gratuitamente, de forma
direta ou indireta, de fita que contenha cenas de sexo
explícito ou pornográficas.

§ 2°. As fitas a que alude este artigo deverão exibir,
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa
etária a que se destinam, bem como 'a vedação prevista no
parágrafo anterior".(NR)"

"Art. 78. É proibida a venda ou o fornecimento de
revistas e publicações, contendo materialirnpróprio ou
inadequado , a criança ou ,adolescente, especialmente as
que contenham cenas de ,violência, sexo explícito ou
., -" _ _ -f' .;.

,pornqgraficas. " "

, , , § 1° As editoras cuidarão para que as capas que
, contenham mensagens pornográficas ou obscenás sejam

protegidas com embalagens" opacas e lacradas para, a
comercialização, com a advertência de seu conteúdo.

§ 2° A infração ao disposto no § 1° sujeita a editora
,r~;;ponsáyel ao pagamento de multa equivalente a cento e

"cmquenta reais,' reajustaclápé16 índice oficial de atualização
,monetária vigente à'epoca, por exemplar não embalado
adequadamente".(NR)

"Art. 241. Fotografar ou publicar cena de sexo explícito
ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente, por
qyalquer. ,meio ,de tral!~rt:lissã.o,~ Qe; im?gel1s, inclusive, por
computador, resporisábilizand6~se -todos os 'que

. I . : ~ .. I' .. :. . I ", . i'

colaborarem. ' '
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Pena- reclusão de um a quatro anos."(NR)

"Art. 242. Fornecer, ministrar ou entregar, de qualquer
forma, a qualquer título, ainda que gratuitamente, a criança
ou adolescente:

I - armas, munições ou explosivos;

11 - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles
que pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de
provocar qualquer dano físico em caso de utilização
indevida.

Pena - detenção de seis meses a dois anos e multa,
se o fato não constitui crime mais grave, sem prejuízo do
fechamento do estabelecimento por até 30 (trinta)
dias".(NR)

"Art. 243. Permitir a entrada, hospedagem ou
permanência de criança ou, adolescente:

I - em hotel, pensão, ou estabelecimento congênere,
salvo autorizado ou acompanhado pelos pais ou
responsáveis;

11 - em casas noturnas de diversões, de qualquer
natureza, salvo autorização do jujz da Vara da Criança e do
Adolescente, pu do Conselho Tutelar;

111 -em motéis"estabelecirnentosou locais em que se
pratiquem ou exibamespet$culo$ ou cenas de nudez, sexo
explícito ou de pornOgraffa.' " ,,' "

IV .. em estabeleci,mentos, , que explorem
comercialmente 'bilhar: 'sinuca 'ou con'gênere,' casas de
'jogos,assimentendida.?_a.'s que realizem apostas, ainda' que
eve,ntualme·nte. ~. ":, .. i' \'

" Pena ,,'~ detenção dê'lJfn a seis "mi:!ses;i ou multa,
duplicando-'sea --pena em caso de reincidência, sem
preju'Ízo'~do fechamento: do estabelecimento: p0r~ até ·15
,(quinze) dias; se o fato não constitui crime mais grave".(NR)

"Art. 244. Fornecer.., ministrar ou ,entregar, de qualquer
forhia,a qdalquer título, ainda qüe gratuitamente, aJériança
ou adolescente:

f
I - bebidas alcoólicas; I .'

I_.....-;··-··~""'·,·-

II - revistas e publiq?ç~,~s, torítemdo material impróprio
ou inadequaé:ló àsuaH:faclé.;/ ~", r; -(.'-,-, :,:."

23
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111 - produtos de tabaco.

Pena - detenção de um a seis meses ou multa,
duplicando-se a pena em caso de reincidência, sem
prejuízo do fechamento do estabelecimento até quinze dias,
se o fato não constitui crime mais grave".(NR)

"Art. 250. Deixar o responsável pelo estabelecimento
de afixar, em local de destaque, aviso de orientação ao
público, dos crimes capittllados nos arts. 242, 243 e 244
desta lei.

Pena - detenção de um a três meses e multa".(NR)

Art. 2° O Título VII, Capítulo I, Seção 11, da Lei nO 8.069, de

13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 244-A:

"Art. 244-A. Coagir, induzir, constranger ou instigar, por

qualquer meio, criança ou adolescente à prática de crime.

Pena - reclusão de um a quatro anos."

Art. 3° Ficam revogado·s os artigos 80, 81 e 82, da Lei nO

8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 4° Esta lei entra em vigor no prazo de trinta dias a

partir da data de sua publicação

Sala da Comissão, em JS de..,OGoode 2000.

III ~ PARECER DA COMlSSÃO
,i., .

A Comiss'ão de'Constituição e Justiça e de Redação, em
reumao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa. e, no mérito, pela



aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nO 2.129/96 e dos de nOs 545/99
e 2.242/99, apensados, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Bispo
Rodrigues.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão - Vice­
Presidente, André Benassi, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado,
Cezar Schinner, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Osmar Serraglio, Renato
Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Paulo Magalhães,
Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Genoíno, Waldir Pires,
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José Antônio Almeida, Ayrton
Xerêz, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Luís Barbosa, Jair
Bolsonaro, Pompeo de Mattos, e Djalma Paes.

Sala da~o, em 27 de junho de 2000

Deputal RONALDO ~EZ'AR ~OELHO
Presidente

PROJETO DE LEI NQ 2.129, DE 1996

SU~STITUTIVO ADOTADO - CCJR
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Altera,é;3Lei,n° i80q9, de13 de julho de
1990, Estatúto,da C-riança e do Adolescente.

;1, j;

o Congr_esso Nacional decreta:
. ,',:

• :' / ~. J ,

- " ';'Art. 1°Os arts. 77, '18>241< 242, 243 ,244 e 250, da Lei nO
. 8."o69,'Je 13 dejLJlho~de 19:~W, passl~!~'~J~igorar cÇ)nl a se,guinte redação:,

t .' i, ~ . . ,~ 'J • • , I , ::' . .!. '. .' ' , " ,; ",) i)"" t

,. , I' , "Art. 77 ' .
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§ 1°. É vedado o fornecimento , a qualquer titulo, a

crianças e adolescentes, ainda que gratuitamente, de forma
direta ou indireta, de fita que contenha cenas de sexo
explícito ou pornográficas.

§ 2°. As fitas a que alude este artigo deverão exibir,
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa
etária a que se destinam, bem como a vedação prevista no
parágrafo anterior".(NR)

"Art. 78. É proibida a venda ou o fornecimento de
revistas e publicações, contendo material impróprio ou
inadequado, a criança ou adolescente, especialmente as
que contenham cenas de violência, sexo explícito ou
pornográficas.

§ 1° As editoras cuidarão para que as capas que
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam
protegidas com embalagens" opacas'e lacradas" ~ara ·a·
comercialização, com a advertência de seu conteúdo.

§ 2° A infração ao disposto no § 1° sujeita a editora
responsável ao pagamento de multa equivalente a cento e
cinqüenta reais, reajustada pelo índice oficial de atualização
monetária vigente à época, por exemplar não embalado
adequadamente".(NR)

"Art. 241. Fotografar ou publicar cena de sexo explícito
ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente, por
qualquer meio de transmissão de imagens, inclusive por
computador, responsabilizando-se todos os que
colaborarem.

Pena - reclusão de um a quatro anos."(NR)

,~~rt. 242. ,Fornecer, ministrarou'êntregar, de qualquer
forma, a qualquer título, ainda que gratuitamente, a criança
ou adolescente:

I - armas, munições ou explosivos;

11,- fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles
que pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de
provocar qualquer. dano físico "em, caso de utilização
indevida.

Pena - detenção de seis meses ,a dois anos e multa,
se o fato não constitui crime mais grave, sem prejuizo do
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fechamento do estabelecimento por até' 30 (trinta)
dias".(NR)

"Art. 243. Permitir a entrada, hospedagem ou
permanência de criança ou adolescente:

I - em hotel, pensão, ou estabelecimento congênere,
salvo ,autorizado ou acompanhado pelos pais ou
responsáveis;

11 - em casas noturnas de diversões, de qualquer
natureza, salvo autorização do juiz da Vara da Criança e do
Adolescente, ou do Conselho Tutelar;

111 - em motéis, estabelecimentos ou locais em que se
pratiquem ou 'exibam espetaculos ou cenas de nudez, sexo
explícito ou de pornografia.

IV em estabelecimentos que explorem
comercialmente, bilhar, sinuca ou congênere, casas de
.jogos, assim entendidas as que realizem apostas, ainda que
eventualmente.

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa,
duplicando-se a pena em caso -de reincidência, sem
prejuízo do fechamento do estabelecimento por até 15
(quinze) dias, se o fato não constitui crime mais grave".(NR)

"Art. 244. Fornecer, ministrar ou entregar, de qualquer
forma, a qualquer título, ainda que gratuitamente, a criança
ou adolescente:

I - bebidas alcoólicª~;

li - revistas e publicações contendo material impróprio
ou inadequado à sua idade;

", li' :-produtosdf; tabaco~ ," 'o" -

Pena - det~nção de um a seis meses ou multa,
.' duplicando-se a 'pena ,em, CÇ3SO de reincidência, sem

prejuízo do fechamento da.:estabe!ecimento até quinze dias,
se o fato não constitui crime mais grave".(NR)

"Art. 250. Deixar o responsável pelo estabelecimento
de afixar, em local de destaqUE:. ,aviso de orientação ao
público, dos crimes cap'ítulados 'nos arts. 242, 243 e 244 ­
desta lei.

Pena - detenção de um a três meses e multa".(NR)

27
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Art. 2° O Título VII, Capítulo I, Seção li, da Lei nO 8.069, de

13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 244-A:

"Art. 244:..A. Coagir, induzir, constranger ou instigar, por

qUôlquer meio, criança ou adolescente à prática de crime.

Pena - reclusão de um a quatro anos."

Art. 3° Ficam revogados os artigos 80, 81 e 82, da Lei nO

8.069, de 13 de julho de 1990.

2000

partir da

Art. 4° Esta lei entra em vigor no prazo de trinta dias a

data de sua PUbliC2Ç~~

Sala da om~ão, e~m~d~

L4w-"'~

Depu ado RONAL CEZAR

Presidente

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF


